
 

TRANSFERÊNCIA ENTRE CONTAS PARA PAGAMENTO DE ENCARGOS 

 

 

 

Encargos relativos a folha de dezembro: R$ 8.850,98 

Valor total transferido: R$ 7.756,78  

 

Obs:  A diferença  (R$ 1094,20)   será custeada com recursos próprios da AGTC – Me comprometo a quitar todos os débitos de encargos devidos durante a vigência 
do TF 005/2024 

 

Contagem 29 de dezembro de 2025 

 

 

Cristiana Conceição Avelina de Freitas – Presidente da AGTC 

 




